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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº ____ / 2026

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ao Sargento Germano e ao Soldado Weslley, integrantes do 48º Batalhão de Polícia Militar do Interior (48º BPMI), em reconhecimento ao exemplar ato de bravura, profissionalismo e humanidade demonstrado no salvamento de uma criança de apenas dois anos de idade, ocorrido no dia 2 de março de 2026, na cidade de Sumaré.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Na qualidade de Vereador desta Câmara Municipal, apresento, para apreciação dos nobres pares, esta Moção de Congratulação ao Sargento Juliano Ferreira dos Santos Germano e ao Soldado Weslley Barboza, integrantes do 48º Batalhão de Polícia Militar do Interior (48º BPMI), em reconhecimento ao exemplar ato de bravura, profissionalismo e humanidade demonstrado no salvamento de uma criança de apenas dois anos de idade, ocorrido no dia 2 de março de 2026, na cidade de Sumaré.
A ação célere, eficiente e profundamente humana evitou uma tragédia de proporções inimagináveis, frustrando a intenção criminosa do agressor e salvando a vida de uma inocente. Ao colocarem a própria segurança em risco para proteger a criança, esses policiais honraram a farda da Polícia Militar do Estado de São Paulo e engrandeceram o nome do 48º BPMI.
O ato heroico dos policiais repercutiu amplamente nas redes sociais e na imprensa regional, onde centenas de cidadãos manifestaram seu reconhecimento e admiração.
O 48º Batalhão de Polícia Militar do Interior tem histórico de atuação destacada na região de Sumaré, Hortolândia e demais municípios sob sua circunscrição, e ocorrências como esta demonstram o preparo técnico e o compromisso humanitário de seus integrantes, que diariamente arriscam suas vidas em prol da segurança da população.
O reconhecimento público a estes policiais transcende a mera homenagem individual. Trata-se de valorizar o papel institucional da Polícia Militar na proteção dos cidadãos, especialmente dos mais vulneráveis. Esta moção ganha ainda mais relevância diante do preocupante cenário de alta dos casos de feminicídio em nosso estado e país, onde muitas dessas tragédias vitimizam mulheres e, não raro, seus filhos. O enfrentamento eficaz à violência doméstica e familiar — que infelizmente ainda ceifa tantas vidas — exige exatamente o tipo de prontidão, técnica e sensibilidade que foi empregado no resgate desta criança, impedindo que mais uma vida fosse destruída pela violência.
A atuação destes policiais representa o que de melhor pode oferecer o serviço público de segurança: coragem para agir sob pressão, técnica para lidar com situações extremas e, sobretudo, humanidade para enxergar, acima de tudo, o valor sagrado da vida. Eles são a prova viva de que, no front do combate à violência, a presença firme e preparada da Polícia Militar é a linha de defesa mais imediata e essencial para a proteção de potenciais vítimas.
Assim, esta Casa Legislativa manifesta seu respeito, admiração e reconhecimento ao Sargento Germano e ao Soldado Weslley, policiais militares do 48º BPMI, cujo ato de bravura no resgate da criança em Sumaré engrandece não apenas a corporação, mas toda a sociedade, servindo de exemplo inspirador de dedicação, coragem e amor ao próximo.
Que este reconhecimento sirva de estímulo para que continuem sendo guardiões da paz e protetores dos mais vulneráveis, honrando diariamente o nobre ofício de servir e proteger.
[bookmark: _heading=h.s5e2h6plsd2f]Sala das Sessões, 09 de março de 2026.
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